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RESOLUÇÃO CMDCA N" 003/2023. 

Dispõe sobre a c.·onvoc:ução ordi,1áriu da X 
Conferência Munidpul do.1; LJireilo.,; da Crimu;u e ,lo 
Adole ... ·cente do município de Amarante - l'itu,í e dú 
011/ra.\· providências. 

O C ONSELIIO MUNICIP/\L DOS DIRE ITOS D/\ CRJ/\NÇ/\ E DO 
AJJO U :SCENTE (CMDCA) DE AMARANTE PIAUÍ, no uso de suas a tribuições legais e 
n.:gin1cntais. 

Considerando a necessidade d e avaliação da situação atual d a politica de 
Hh:ndimcntu aos direitos de crianças e ado lescentes no município de Amurante P iauí, 
cspec ialmc nl c no contexto pós-pandêmico, assim como da propositura de diretrizes v isando o 
apcríciçumncnto d<ts po lít icas pU.blicas na restauração e fortalecimento dos direitos humanos e 
sudais desse público. 

C onsiderando a s discussões da sessão plená ria de 03 de abril de 2023. 

ll.ESOl ~VE: 

/\ri. I" Convocar ordinariamente a X Conferência Municipal dos Direitos d11 
Cria nç:1 e do Adolescente do município de · Amarante - Piauí com o objetivo d e promov e r 
runp la mobi li:,,.a ç iio soc i:11 no rnunicípio para n:l1ctir e ava lia r os rcl1cxus da pandemia da Covid 19 
na v ida das c rianç a s. adolescentes e de suas famílias e P.ara a construção de propostas de :t\,Õcs e 
po!í t icus pl1bli c.:1s que g arantam os seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

Art. 2" /\ X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
munícipio de Amara nlt.• - Piauí rca li ;,.ar-sc-ã no dia 04 de maio de 2023, e te rá como tema 
ci;-n tral : "sit1rnçiio dos direitos humanos de crianças e adolescentes cm tempo de p~ndt.·mia da 
,:o v id 19: v iolaçc)es t.' vulnerabilidades, ações necessárias para reparação ,. garantia de 
pnlí tic:1 s de protcçi\o inlc~ntl, com respeito e à diversidade". 

P;ir:·1~rafo único. Para melhor analisar a deliberar sobre o tema central . a s discussôcs 
d•..-vcrfin ser organizadas c m 5 (cinco) eixos: 

1. EIXO I Promoção e g arantia dos direitos humanos de crianças e adolcsccnlcs n o 
Clintc xlo pandê1nico c pós-pandc,nia; 

l i. EIXO 2 J-:nfrcntumcnto das vio lações e vulnerabi lidades resultantes da pandemia de 
..:ov idl9 : 
Ili. EIXO 3 Ampli.11;:üo e <.:onso lidaçào du participação de <.:riançns e adolescen tes nos 
espaços de discussão e ,.h.:libcração de políticas públicus de promoção. proteção e ddC.sa de 
s..:us di1·c itos , durante e upús a pande1niu; 

ti) 
l'l{Et-'EITURA MUNICIPAi . Dt-: AMARANTt-:-PI 

SECKETAKIA MUN ICIPAi. J)E ASSISTf:NCIA SOCIAi. 
CONSEJ.110 MU:'<IC IPAJ. DOS J)JJ{l:rros JlA CKIANÇA E 1)0 AJ)OJ.t:SCl:N'J'E 
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IV . ~:IXO 4 . Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 
poli1icas públicas de promoção, prolcçào e defesa dos dirciios de crianças e adolcsecntcs, 
considerando o ccn{1rio pandêmico; 
V. EIXO 5 Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 
adoh.:sccntcs durante e após a pandcm.ia de covidl9. 

Art. 3º A Com issão Organizadora da X Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Amarante - Piaui será composta por 4 (quatro) 
conselhei ros do CM DCA, sendo 02 representantes do Poder .Público e 02 representantes da 
Socil.!dadc Civil. incluindo seu Presidente que a coordenará; 02 adolescentes e ainda por 02 
rcpn:s~ntantcs da Secretaria Municipal de AssiStência Social. 

& 111 A Comissão Organizadora da X Conferência i\'lunicipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Amarante - Piauí será designada por Po11aria 
Conjunta do Prefe ito Municipal e do Presidente do CMDCA a partir das indicações do CMDCA, 
da Sccrclaria Municipa l de Assis~?ncia . Social_ e do~ grupos constituídos de adolescentes no 
município. 

& 2" A Comissão Organizadora te rá a responsabilidade de coordenar todo o processo 
de organizaç;io e operacionalização da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adoksccntc do município de Amarante - Piauí. · 

Art. 4° Esta Resolução entra cm vigor na ·data de sua assinatura, revogadas as 
di sposições contrárias. 

AMARANTE - PIAUÍ, 26 DE ABR IL DI ' 2023 . 

/~/4;!,l::..i~ 
· Presidente do CMDCA 

Âmãrãnte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

LEI Nº II 15/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO NA CONCESSÃO DE 
DIÁ.RIAS NA ADMINISTRAÇÃO Dl.RETA, AUTÁ.RQUICA 
E FUNDACIONAL, E NO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICfrlO DE AMARANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDftNCIAS NA FORMA QUE ESPECIFICA, 
ALTERANDO A LEI N " 819 DE 10 DE JUNHO DE 2009. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE, Estado d o Piauí, no u so d e suas 
atribuições que por Lei lhe são conferidas, faz saber que o Poder Legi s la li vo Munic ipa l aprova 
e e le , em no1ne do povo Amarantino, sanc iona a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Le i Nº 8 19 de 1 O d e junho de 2009 passa a vigorar com as seguintes a lterações: 

..Art. 8" - Os valores das diárias c ons1antes n o Anexo Único serao a tualizados por Lei. 
le vando e1n con s ideraçc7o a recotnposição da p erca inflac io nária e atualização dos va lo res 
baseados na a tualizaçao d a ren,uneraçilo dos agentes políticos e dos servidores do 
Executivo e do Legislativo Munic ipa l " ; 

Art. 2., - O Anexo Único da Lei N º 8 19 de I O de junho de 2009 passa a v igorar na formado 
Anexo Único a esta Lei. 

Art. 3º - A s d espesas d ecorre ntes d esta L e i Munic ipal correrão por conta do Orçamento 
Municipal. do Orçamento Geral do Munic ípio , e do Orçamento da Câmara Municipal . 
conforme a di s ponibilidade fina n ceira. sendo de já autori zada a abertura d e c réditos 
adicionais supl e m e ntares para custeio d esta s d espesas, caso não previ s tas no o rçam e nto 
vigente. 

Art. 4 ° - Esta Lei e ntra e m vigor na data d e s ua publicação revogadas as di sposições e m 
contrário. 

Gabinete do Prefeito de Amarante - PI, 02 DE MAIO DE 2023. 

REGISTRE-SE, PIBLIQUE-SE no Diário Oficial dos Municípios, conforme 
disposição expressa no art. 34-A,§ J º , J da Lei Orgânica do Município. 

CUMPRA-SE 

......o~ -.Q .. -~:.....~"' ~..,;;::_,~ 
Dleáo ~rtlne So~res Teixeira 

Prefeito Municipal 

Numerada. regi strada e publicada a presente Lei aos doi s dias do m ês d e maio de doi s 
mil e v inte e três, e e nca minhado à imprensa para publicação o fi c ial. 

<',,ª~'°" í?'"~ ~- /lyJw,.p.., ' l~ZA PÃTiirl.A DRUMMOND MOURA 
C HEFE D E GABINETE 

Pruçu Quinem-! Custro. N º 15, Centro. A murante-PI. CEP: 64400-000 
CNPJ: 06.554.802/0001 -20 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secrelaria Municipal de Gabinele 

ANRXQ ÍJNIÇQ 

VALOR DE 
DIÁRIAS 

FORA DO CAPITAL 
ESTADO DO 

ESTADO 
R$ 1.680,00 R$ 

840,00 
R$ 700,00 R$ 

336,00 
R$ 560,00 R$ 

224,00 

VALOR DE 
DIÁRIAS 

FORA DO CAPITAL DO 
ESTADO ESTADO 

R$ R$ 
1.120,00 560,00 

R$ 840,00 R$ 
420,00 

R$ 560,00 R$ 
224,00 

~ 
GABINÊ TE 

AMARANT[-P1 

OUTRAS 
CIDADES 

R$ 560,00 

R$ 280,00 

R$140,00 

OUTRAS 
CIDADES 

R$ 420,00 

R$ 336,00 

R$140,00 

Praça Quincas Castro, Nº 15, Centro, Amarante-PI, CEP: 64400-000 
CNPJ: 06.554.807/0001-20 

Conlalo: (86) 3792-1 134 
E-mail: amarante@amarante.pi.gov.br 


